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Altera a Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), para 
modificar quóruns de deliberação dos 
sócios da sociedade limitada 
previstos nos arts. 1.061, 1.063 e 
1.076. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera quóruns de deliberação dos 

sócios da sociedade limitada previstos nos arts. 1.061, 1.063 
e 1.076 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil). 

Art. 2º Os arts. 1.061, 1.063 e 1.076 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1.061. A designação de 
administradores não sócios dependerá de aprovação 
de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos sócios, enquanto 
o capital não estiver integralizado, e da aprovação 
de titulares de quotas correspondentes a mais da 
metade do capital social, após a 
integralização.”(NR) 

“Art. 1.063. ............................ 
§ 1º Tratando-se de sócio nomeado 

administrador no contrato, sua destituição somente 
se opera pela aprovação de titulares de quotas 
correspondentes, no mínimo, a mais da metade do 
capital social, salvo disposição contratual diversa. 
..............................................”(NR) 

“Art. 1.076. ............................ 
I - (revogado); 
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II - pelos votos correspondentes a mais da 
metade do capital social, nos casos previstos nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VIII do caput do art. 
1.071 deste Código; 
..............................................”(NR) 
Art. 3º Fica revogado o inciso I do caput do art. 

1.076 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 
(trinta) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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Of. nº 146/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.498 de 2016, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
para modificar quóruns de deliberação dos sócios da sociedade limitada previstos 
nos arts. 1.061, 1.063 e 1.076”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217876941400


	A Sua Excelência o Senhor
	Senador IRAJÁ

